
Veja  a  lista  de  cursos
superiores  semipresenciais
autorizados pelo MEC
Foto:Reprodução | São 456 cursos superiores de bacharelado,
licenciatura e tecnológicos

O Ministério da Educação (MEC) publicou na última sexta-feira
(12) a Portaria nº 605/2025 com a lista oficial de cursos
superiores em formato semipresencial, com as respectivas vagas
previstas por ano para cada curso.

A portaria tem o objetivo de garantir a transparência e a
legalidade dos cursos oferecidos e pode servir como fonte de
verificação para combater cursos falsos ou não autorizados
pelo  governo  federal.  Isso  pode  evitar,  por  exemplo,  que
estudantes paguem por diplomas que não terão validade oficial.

Ao todo, a lista tem, 456 cursos superiores de bacharelado,
licenciatura  e  tecnológico.  O  texto  estabelece  que  as
atividades  presenciais  desses  cursos  somente  podem  ser
realizadas nos endereços que já estão cadastrados e aprovados
no Cadastro e-MEC.

A  portaria  é  uma  autorização  inicial.  As  instituições  de
ensino  que  receberam  essa  autorização  deverão  solicitar  o
reconhecimento do curso em um momento futuro, conforme regras
já existentes.

Confira aqui o anexo da portaria com as instituições de ensino
superior autorizadas a oferecer cursos de graduação em formato
semipresencial.
Novas regras

Em maio deste ano, o Decreto Presidencial nº 12.456/2025 sobre
a Nova Política de Educação a Distância (EAD), determinou que
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os cursos de graduação devem ser organizados nos formatos
presencial; semipresencial; e à distância.

Os  cursos  de  graduação  presenciais,  semipresenciais  ou  a
distância deverão ter a mesma duração (carga horária). Os
cursos semipresenciais devem ter no mínimo 30% de atividades
presenciais e 20% em atividades virtuais ao vivo (síncronas).

As  atividades  presenciais  dos  cursos  semipresenciais  e  a
distância deverão ser realizadas na sede, em polos EAD ou em
ambientes profissionais devidamente equipados para esse fim e
sob supervisão acadêmica.

Somente  os  cursos  de  medicina,  direito,  odontologia,
enfermagem e psicologia devem ser oferecidos exclusivamente no
formato presencial. Não é permitido que esses cursos sejam
ofertados na modalidade de ensino a distância (EAD), nem no
formato semipresencial.

 

Fonte:Agência  Brasil   e  Publicado  Por:  Jornal  Folha  do
Progresso em 15/09/2025/07:08:28:43:30

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

http://www.folhadoprogresso.com.br/
http://www.folhadoprogresso.com.br/
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://x.com/ProgressoJornal
https://www.instagram.com/jornalfolhadoprogresso/
https://www.facebook.com/profile.php?id=61568446283261&locale=pt_BR


Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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